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GERENCIA REGIONAL DE BRASILIA           
 
 
PORTARIA Nº 019/2022, de 23 de março de 2022

  

A Diretora da Gerência Regional de Brasília no
uso de suas atribuições legais que lhe conferem
a Portaria n°2.872, de 13 de novembro de 2017,

publicada no Diário Oficial de 20 de novembro
de 2017 e, considerando as orientações da

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do

Planejamento e Desenvolvimento e Gestão e,
considerando o constante dos autos do processo

nº 25027.000024/2022-13,

RESOLVE

1.0 - PROPÓSITO 
1.1 -  Instituir o Grupo de Trabalho (GT) para a elaboração de documentos da fase interna da licitação para
contratação de prestação de serviço de apoio administrativo no âmbito da Gerência Regional de Brasília. 
 
2.0 - OBJETIVO 
2.1 - O Grupo de Trabalho (GT) será composto pelos seguintes membros:
 
NOME           CPF     SIAPE                        SETOR
Márcio Aldrin França Cavalcante 307.143.662-04  1609339 Coordenação de Gestão
Luciana Rezende da Silva Garcez 026.821.047-03  1358627 Serviço de Administração
Daniela Garcês Viana Lopes 025.336.804-94  1230047 Serviço de Gestão do Trabalho
Kátia Miyuki Sasaki Zeredo 645.951.701-06  1726959 Seção de Contratos e Convênios
Helton Souza da Cunha 677.635.375-15  1554171 Serviço de Licitações
Rodrigo Andrada Nabuco de Araujo 056.392.767-46  1492590 Serviço de Infraestrutura
Susana de Oliveira Rosa 720.964.541-15   Assessoria de Gabinete
 
3.0 - VIGÊNCIA
3.1 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá sua vigência encerrada com a conclusão da
licitação a que esta se destina. 

Documento assinado eletronicamente por MARIA FABIANA DAMASIO PASSOS, Diretora, em
23/03/2022, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1556384 e
o código CRC 7E7F7DFB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 25027.000068/2020-73 SEI nº 1556384


